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LEI Nº 1.410LEI Nº 1.410LEI Nº 1.410LEI Nº 1.410LEI Nº 1.410
DE 20 SETEMBRO DE 2010.DE 20 SETEMBRO DE 2010.DE 20 SETEMBRO DE 2010.DE 20 SETEMBRO DE 2010.DE 20 SETEMBRO DE 2010.

“RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O GRUPO
ORGANIZADO AGULHA DE OURO”.

O Prefeito Municipal de Laguna faz saber a todos
os habitantes do Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e, ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. É reconhecido de utilidade publica o "Grupo
Organizado Agulha de Ouro", CNPJ nº 11.338.617/
0001-38, com sede na Rua Coronel Fernandes
Martins, 313, Bairro Progresso, neste Município
de Laguna, fundado em 10 de maio de 2007 e,
registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas sob o
n° 2629, às folhas nº 292, no Livro A-10.

Art. 2°. Ao "Grupo Organizado Agulha de Ouro",
ficam asseguradas todas as vantagens,
prerrogativas, isenções e outros benefícios da
legislação vigente.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTLEI COMPLEMENTLEI COMPLEMENTLEI COMPLEMENTLEI COMPLEMENTAR Nº 210AR Nº 210AR Nº 210AR Nº 210AR Nº 210
DE 02 DE SETEMBRO DE 2010.DE 02 DE SETEMBRO DE 2010.DE 02 DE SETEMBRO DE 2010.DE 02 DE SETEMBRO DE 2010.DE 02 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE DEFESA CIVIL
– COMDEC – NO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais,

Laguna, 30 de setembro de 2010 - Publicação Nº 329

Leis Ordinárias

Leis
Complementares

faz saber todos os habitantes do Município, que a
Câmara Municipal de Laguna aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Os trabalhos de Defesa Civil do Município
de Laguna, dar-se-á na forma desta Lei
Complementar e, serão desenvolvidos sob a
coordenação da Comissão de Defesa Civil –
COMDEC, na forma da legislação estadual em
vigor.

Parágrafo único. A Comissão Municipal de Defesa
Civil, é constituída por órgãos e entidades da
administração pública municipal, estadual, por
entidades privadas e pela comunidade, vinculada
diretamente ao Prefeito Municipal.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei Complementar,
considera-se:

I – Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas,
de socorro, assistenciais e recuperativas
destinadas a evitar ou minimizar os desastres,
preservar o moral da população e restabelecer a
normalidade social;
II – Desastre: o resultado de eventos adversos,
naturais ou provocados pelo homem, sobre um
ecossistema, causando danos humanos, materiais
ou ambientais e conseqüentes prejuízos
econômico-sociais;
III – Situação de Emergência: o reconhecimento
pelo Poder Público de situação anormal, provocada
por fatores adversos, cujo desastre tenha causado
danos superáveis pela comunidade afetada;
IV – Estado de Calamidade Pública: o
reconhecimento pelo Poder Público de situação
anormal, provocada por fatores adversos, cujo
desastre tenha causado sérios danos a comunidade
afetada, inclusive a incolumidade ou a vida de
seus integrantes.

Art. 3º. À Comissão Municipal de Defesa Civil
compete:

I – elaborar planos de prevenção visando a atuação
imediata e eficiente, para limitar os riscos e perdas
a que está exposta a comunidade e conseqüência
de desastre;
II - acompanhar e identificar os fatores adversos e

anormais da natureza da ocorrência periódica na
área, bem como os que estranhos à natureza,
possam ser objeto de ocorrência no Município;
III - elaborar planos gerais e setoriais para enfrentar
os aludidos fatores anormais ou adversos;
IV – realizar campanhas  com a finalidade de difundir
a comunidade noções de defesa civil e sua
organização;
V – notificar imediatamente a Diretoria Estadual
de Defesa Civil quaisquer situações de perigo e
ocorrências anormais graves referentes a defesa
civil independente das providências
implementadas;
VI – desencadear as ações de defesa civil em
casos de situações de emergência ou estado de
calamidade pública;
VII – remeter à Diretoria Estadual de Defesa Civil,
diante da ocorrência de desastre, relatório
circunstanciado, com avaliação da situação,
contendo: tipo, amplitude e evolução do evento,
características da área afetada, efeitos e prejuízos
sobre a população, socorros necessários e grau de
prioridade destes;
VIII - sugerir e alertar a CEDEC sobre o controle
respeitada a legislação aplicável e sobre a
divulgação de informações.

Parágrafo único. As ações desenvolvidas pela
Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC,
serão operacionalizadas em regime de colaboração
recíproca com o Estado, respeitada as autonomias,
sob coordenação do órgão municipal.

Art. 4º. Fica criado o cargo de natureza especial de
Coordenador Municipal de Defesa Civil,
remunerado por subsídio, em valor equivalente ao
de Secretário Adjunto, a quem caberá a coordenação
das atividades a cargo da Comissão Municipal de
Defesa Civil.
.
Art. 5º. A Comissão Municipal de Defesa Civil –
COMDEC, será assim constituída:

I – Coordenador: servidor nomeado nos termos do
artigo  4º desta Lei Complementar;
II – Secretário Executivo: servidor municipal
formalmente designado pelo Chefe do Executivo;
III – um representante do Gabinete do Prefeito;
IV - um representante do Poder Judiciário de La-
guna;
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V – um representante do Poder Legislativo
Lagunense;
VI – um representante da Polícia Militar de Santa
Catarina lotado na GuEsp de Laguna;
VII – um representante do Corpo de Bombeiros
Militar de Santa Catarina, lotado em Laguna;
VIII – um representante da Delegacia Regional de
Polícia:
IX – um representante da 19ª Secretaria
Desenvolvimento Regional;
X – um representante da Delegacia da Capitania
dos Portos de Laguna;
XI – um representante da Companhia de Águas e
Saneamento de Santa Catarina – CASAN;
XII – um representante das Centrais Elétricas de
Santa Catarina – CELESC;
XIII – um representante da Companhia Integrada
de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina –
CIDASC;
XIV – um representante da Gerência Regional de
Educação e Inovação – GEREI de Laguna;
XV – um representante da Associação Comercial
e Industrial de Laguna – ACIL,
XVI – um representante do Hospital Nosso Senhor
Bom Jesus dos Passos de Laguna;
XVII – um representante da Fundação Lagunense
do Meio Ambiente – FLAMA;
XVIII – um representante do Lions Clube;
XIX – um representante do Rotary Clube.
XX – um representante da Colônica de Pescadores
– Z 14.

Parágrafo único. Os representantes a que se
referem os incisos III a XX serão indicados pelas
Entidades respectivas e nomeados em Ato do Poder
Executivo.

Art. 6º.  Para a decretação de situação de
emergência ou estado de calamidade pública,
incumbe ao Prefeito Municipal ouvir previamente
o Coordenador da Comissão Municipal de Defesa
Civil - COMDEC.

§1º. O Decreto Municipal identificará os locais ou
áreas afetadas e respectivamente estabelecerá
quais os efeitos que sobre eles incidirão e o prazo
de vigência.

§2º. Adotada a situação de emergência ou estado
de calamidade pública, o Decreto Municipal deverá
ser imediatamente remetido à Defesa Civil do
Estado.

§ 3º. Os eventos anormais e adversos serão
notificados à Defesa Civil Estadual no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas, mesmo que não
caracterizem situação de emergência ou estado de
calamidade pública.

§4º. A notificação preliminar de desastre de que
trata o parágrafo anterior, será referendada pela
Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC.

Art. 7º. Os recursos para a implementação desta
Lei Complementar são os consignados no
Orçamento anual do Município.

Art. 8º. Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicação, revogando-se a Lei nº 370,
de 27 de junho de 1994.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTLEI COMPLEMENTLEI COMPLEMENTLEI COMPLEMENTLEI COMPLEMENTAR Nº 211AR Nº 211AR Nº 211AR Nº 211AR Nº 211
DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 3º, DO ARTIGO 4º, DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 150/2006”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., no uso
de suas atribuições legais, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara Munici-
pal, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º.  O § 3º, do artigo 4º, da Lei Complementar
nº 150, de 08 de novembro de 2006, passa a vigorar,
com a seguinte redação:

Art.4º...
§ 3º. Fica criado o quadro de cargos efetivos-
isolados representados no Anexo IV, que abrangerá
os servidores que por qualquer razão não se
enquadrem no Anexo III, ficando resguardado aos
seus integrantes todos os direitos pecuniários,
sendo extinto seus cargos em caso de
aposentadoria, conforme alínea “d” do Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta - PI nº
379/06 - Tc nº 254/06, de 04.08.06, firmado entre o
Ministério Público do Trabalho e este Poder.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.914DECRETO Nº 2.914DECRETO Nº 2.914DECRETO Nº 2.914DECRETO Nº 2.914
DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
78.700,00 (setenta e oito mil e duzentos reais),
dentro da programação de gastos no Orçamento
Vigente do Município, para a seguinte classificação:

Órgão: 02 – Assessoramento.

Decretos

Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do Prefeito.
P/A: 2.001 – Funcionamento e Manutenção do
Gabinete.
Elemento da Despesa: 31 –
3.3.90.49.00.00.00.0080 – Auxílio
Transporte.......................................R$ 3.500,00

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 18 – Secretaria de
Administração e Serviços Públicos.
P/A: 2.016 – Manutenção dos Servioçs Inerentes a
Secretaria de Administração.
Elemento da Despesa: 475 –
3.3.90.49.00.00.00.0080 – Auxílio
Transporte.......................................R$ 3.200,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de Educação
e Esportes.
P/A: 2.039 – Manutenção e melhoria do Ensino
Fundamental – Salário Educação.
Elemento da Despesa: 209 –
3.3.90.39.00.00.00.0080 – Outros serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica....... ....R$ 70.500,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de Pesca,
Desenv. Rural e Aquicultura.
P/A: 2.066 – Fomento da Pesca eda Produção
Aquícola.
Elemento da Despesa: 318 –
3.3.90.49.00.00.00.0080 – Auxílio
Transporte...................................... R$ 1.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 14 – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Social.
P/A: 2.069 – Manutenção da Gestão Administrativa
Geral.
Elemento da Despesa: 332 –
3.3.90.49.00.00.00.0080 – Auxílio
Transporte..........................................R$ 500,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 02 – Assessoramento.
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do Prefeito.
P/A: 2.001 – Funcionamento e Manutenção do
Gabinete.
Elemento da Despesa: 33 – 4.4.90.52.00.00.0080
– Equipamento e Material Perma-
nente..............................................R$ 3.500,00

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 18 – Secretaria de
Administração e Serviços Públicos.
P/A: 2.016 – Manutenção dos Servioçs Inerentes a
Secretaria de Administração.
Elemento da Despesa: 472 –
3.3.90.35.00.00.00.0080 – Serviços de Con-
sultoria...........................................R$ 1.000,00
Elemento da Despesa: 476 –
3.3.90.92.00.00.00.0080 – Despesas de Exercícios
Anteriores.....................................R$ 2.2000,00
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Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de Educação
e Esportes.
P/A: 2.039 – Manutenção e melhoria do Ensino
Fundamental – Salário Educação.
Elemento da Despesa: 386 –
3.3.90.30.00.00.00.0006 – Material de
Consumo.......................................R$ 50.000,00
Elemento da Despesa: 210 –
4.4.90.51.00.00.00.0006 – Obras e
Instalações.......................................R$ 9.500,00
Elemento da Despesa: 211 –
4.4.90.52.00.00.00.0006 – Equipamentos e Mate-
rial Permanente.............................R$ 11.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de Pesca,
Desenv. Rural e Aquicultura.
P/A: 2.066 – Fomento da Pesca eda Produção
Aquícola.
Elemento da Despesa: 317 –
3.3.90.39.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica...............R$ 1.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 14 – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Social.
P/A: 2.069 – Manutenção da Gestão Administrativa
Geral.
Elemento da Despesa: 333 –
3.3.90.39.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$ 500,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.915DECRETO Nº 2.915DECRETO Nº 2.915DECRETO Nº 2.915DECRETO Nº 2.915
DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.
DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
9.000,00 (nove mil reais), dentro da programação
de gastos no Orçamento Vigente do Fundo Munici-
pal de Saúde, para a seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2716 – Atendimento/acompanhamento
psicossocial/CAPs.
Elemento da Despesa: 165 –
3.3.90.36.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física.................R$ 4.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.

Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2701 – Funcionamento e Manutenção do PSF.
Elemento da Despesa: 25 –
3.3.90.36.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física.................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2716 – Atendimento/acompanhamento
psicossocial/CAPs.
Elemento da Despesa: 163 –
3.3.90.14.00.00.00.0101 – Diarias
Civil..............................................R$ 4.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2701 – Funcionamento e Manutenção do PSF.
Elemento da Despesa: 139 – 4.4.90.51.00.00.0080
– Obras e Instalações.....................R$ 5.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.916DECRETO Nº 2.916DECRETO Nº 2.916DECRETO Nº 2.916DECRETO Nº 2.916
DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
76.000,00 (setenta e seis mil dez mil reais), dentro
da programação de gastos no Orçamento Vigente
do Município, para a seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de Educação
e Esportes.
P/A: 2.055 – Apoio ao esporte amador.
Elemento da Despesa: 290 –
3.3.90.39.00.00.00.0080 – Outros serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$ 50.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de Pesca,
Desenvolvimento Rural e Aqüicultura.
P/A: 2.067 – Apoio ao pescador artesanal.
Elemento da Despesa: 423 –
3.3.90.30.00.00.00.0080 – Material de Consu-
mo..............................................R$ 11.000,00

Elemento da Despesa: 409 –
3.3.90.39.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.R$ 15.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de Educação
e Esportes.
P/A: 2.055 – Apoio ao esporte amador.
Elemento da Despesa: 286 –
3.3.50.43.00.00.00.0080 – Subvenções
Sociais.........................................R$ 50.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de Pesca,
Desenvolvimento Rural e Aqüicultura.
P/A: 2.067 – Apoio ao pescador artesanal.
Elemento da Despesa: 410 – 4.4.90.52.00.00.0080
– Equipamentos e Material Perma-
nente...........................................R$ 26.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.917DECRETO Nº 2.917DECRETO Nº 2.917DECRETO Nº 2.917DECRETO Nº 2.917
DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
83.267,00 (oitenta e três mil duzentos e sessenta e
sete reais), dentro da programação de gastos no
Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde,
para a seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2700 – Estender, equipar e manter a rede
básica.
Elemento da Despesa: 98 –
3.3.90.30.00.00.00.0080 – Material de
Consumo......................................R$ 50.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2711 – Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU.
Elemento da Despesa: 157 –
3.3.90.30.00.00.00.0080 – Material de
Consumo......................................R$ 15.000,00
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Elemento da Despesa: 159 –
3.3.90.39.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 10.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2716 – Atendimento/Acompanhamento
Pscossocial/CAPS.
Elemento da Despesa: 164 –
3.3.90.30.00.00.00.0080 – Material de
Consumo........................................R$ 8.267,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2700 – Estender, equipar e manter a rede
básica.
Elemento da Despesa: 14 – 4.4.90.51.00.00.00 –
Obras e Instalações..........................R$ 50.000,00

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2714 – Manter as ações que envolvem as
DST.
Elemento da Despesa: 170 –
3.3.90.30.00.00.00.0080 – Material de
Consumo........................................R$ 5.000,00
Elemento da Despesa: 171 –
3.3.90.36.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física.................R$ 5.000,00
Elemento da Despesa: 172 –
3.3.90.39.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica....... .....R$ 23.267,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.918DECRETO Nº 2.918DECRETO Nº 2.918DECRETO Nº 2.918DECRETO Nº 2.918
DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
10.000,00 (dez mil reais), dentro da programação
de gastos no Orçamento Vigente do Fundo Munici-
pal de Saúde, para a seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de

Saúde.
P/A: 2701 – Funcionamento e Manutenção do PSF.
Elemento da Despesa: 25 –
3.3.90.36.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física................R$ 10.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal de
Saúde.
P/A: 2701 – Funcionamento e Manutenção do PSF.
Elemento da Despesa: 140 – 4.4.90.51.00.00.0080
– Obras e Instalações.....................R$ 10.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.919DECRETO Nº 2.919DECRETO Nº 2.919DECRETO Nº 2.919DECRETO Nº 2.919
DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO
AMBIENTE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
14.500,00 (catorze mil e quinhentos reais), dentro
da programação de gastos no Orçamento Vigente
da Fundação Lagunense do Meio Ambiente, para a
seguinte classificação:

Órgão: 18 – Fundação Lagunense do Meio
Ambiente.
Unidade Orçamentária: 28 – Fundação Lagunense
do Meio Ambiente.
P/A: 4.100 – Manter e preservar o meio ambiente.
Elemento da Despesa: 1 – 3.1.90.11.00.00.00.0080
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil....R$ 12.500,00
Elemento da Despesa: 3 – 3.1.90.16.00.00.00.0080
– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..............................................R$2.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 18 – Fundação Lagunense do Meio
Ambiente.
Unidade Orçamentária: 28 – Fundação Lagunense
do Meio Ambiente.
P/A: 4.100 – Manter e preservar o meio ambiente.
Elemento da Despesa: 4 – 3.1.90.94.00.00.00.0080
– Indenizações e Restituições

Trabalhistas.................R$ 7.000,00
Elemento da Despesa: 7 – 3.3.90.35.00.00.00.0080
– Serviços de
Consultoria.......................................R$ 4.000,00
Elemento da Despesa: 8 – 3.3.90.36.00.00.00.0080
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..........R$ 3.500,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.920DECRETO Nº 2.920DECRETO Nº 2.920DECRETO Nº 2.920DECRETO Nº 2.920
DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), dentro da
programação de gastos no Orçamento Vigente do
Fundo Municipal de Assistência Social de Laguna,
para a seguinte classificação:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência So-
cial de Laguna.
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Municipal de
Assistência Social de Laguna.
P/A: 2.200 – Gestão e Manutenção da Política de
Assistência Social.
Elemento da Despesa: 67 –
3.1.90.13.00.00.00.0080 – Obrigações
Patronais........................................R$ 9.500,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência So-
cial de Laguna.
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Municipal de
Assistência Social de Laguna.
P/A: 2.200 – Gestão e Manutenção da Política de
Assistência Social.
Elemento da Despesa: 79 –
3.1.90.11.00.00.00.0080 – Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil....R$ 3.000,00
Elemento da Despesa: 71 –
3.3.90.30.00.00.00.0080 – Material de
Consumo........................................R$ 3.000,00
Elemento da Despesa: 73 –
3.3.90.36.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física........R$ 1.500,00
Elemento da Despesa: 76 –
3.3.90.92.00.00.00.0080 – Despesas de Exercícios
Anteriores.......................................R$ 2.000,00
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Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.921DECRETO Nº 2.921DECRETO Nº 2.921DECRETO Nº 2.921DECRETO Nº 2.921
DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE
CULTURA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), dentro da
programação de gastos no Orçamento Vigente da
Fundação Lagunense de Cultura, para a seguinte
classificação:

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura.
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação Lagunense
de Cultura.
P/A: 2.307 – Manutenção dos serviços inerentes à
Fundação.
Elemento da Despesa: 9 – 3.1.90.16.00.00.00.0080
– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..............................................R$ 4.800,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura.
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação Lagunense
de Cultura.
P/A: 2.307 – Manutenção dos serviços inerentes à
Fundação.
Elemento da Despesa: 11 –
3.1.90.94.00.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas..................R$ 3.800,00
Elemento da Despesa: 10 –
3.1.90.32.00.00.00.0080 – Material de Distribuição
Gratuita...........................................R$ 1.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.922DECRETO Nº 2.922DECRETO Nº 2.922DECRETO Nº 2.922DECRETO Nº 2.922
DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
IRMÃ VERA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), dentro da
programação de gastos no Orçamento Vigente da
Fundação de Assuntos Sociais Irmã Vera, para a
seguinte classificação:

Órgão: 11 – Fundação de Assuntos Sociais Irmã
Vera.
Unidade Orçamentária: 21 – Fundação de Assuntos
Sociais Irmã Vera.
P/A: 2.500 – Manutenção da Gestão Administrativa
Superior.
Elemento da Despesa: 4 – 3.1.90.16.00.00.00.0080
– Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..............................................R$ 4.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 11 – Fundação de Assuntos Sociais Irmã
Vera.
Unidade Orçamentária: 21 – Fundação de Assuntos
Sociais Irmã Vera.
P/A: 2.500 – Manutenção da Gestão Administrativa
Superior.
Elemento da Despesa: 1 – 3.1.90.04.00.00.00.0080
– Contratação por Tempo
Determinado......................R$ 1.000,00
Elemento da Despesa: 6 – 3.1.90.94.00.00.00.0080
– Indenizações Restituições
Trabalhistas.....................................R$ 2.000,00
Elemento da Despesa: 16 –
4.4.90.51.00.00.00.0080 – Indenizações
Restituições Trabalhistas..................R$ 1.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.923DECRETO Nº 2.923DECRETO Nº 2.923DECRETO Nº 2.923DECRETO Nº 2.923
DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.DE 10 DE SETEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais
nos termos do artigo 5º, letra “b”, da Lei Municipal
nº 1.372, de 22/12/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejada a importância de R$
51.000,00 (cinqüenta mil reais), dentro da
programação de gastos no Orçamento Vigente do
Município, para a seguinte classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 18 –  Secretaria
Administração e Serviços Públicos.
P/A: 2.016 – Manutenção dos Serviços Inerentes a
Secretaria de Administração.
Elemento da Despesa: 468 –
3.1.90.94.00.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas................R$ 20.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 –  Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.017 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 122 –
3.1.90.94.00.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas................R$ 20.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 11 –  Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.017 – Manutenção da Secretaria de Turismo
e Lazer.
Elemento da Despesa: 297 –
3.1.90.94.00.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas................R$ 11.000,00

Art. 2º - Para atender o remanejamento de que trata
o art. 1º deste Decreto, fica reduzida em igual
valor a seguinte dotação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 18 –  Secretaria
Administração e Serviços Públicos.
P/A: 2.016 – Manutenção dos Serviços Inerentes a
Secretaria de Administração.
Elemento da Despesa: 472 –
3.3.90.35.00.00.00.0080 – Serviços de
Consultoria...................................R$ 20.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 –  Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.017 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 126 –
3.3.90.39.00.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.R$ 20.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 11 –  Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.017 – Manutenção da Secretaria de Turismo
e Lazer.
Elemento da Despesa: 298 –
3.3.90.32.00.00.00.0080 – Material de Distribuição
Gratuita........................................R$ 11.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.924DECRETO Nº 2.924DECRETO Nº 2.924DECRETO Nº 2.924DECRETO Nº 2.924
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

“FACULTA O PONTO NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
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CAS MUNICIPAIS NO DIA 11 DE OUTUBRO DE
2010”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC., no
uso de suas atribuições legais, considerando o
feriado nacional de “Nossa Senhora Aparecida” no
dia 12.10.10,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo nas
Repartições Públicas Municipais de Laguna, no
dia 11 de Outubro do corrente.

Art. 2º - A declaração de ponto facultativo de que
trata o artigo 1º não se aplica aos serviços
considerados essenciais, tais como, de
Ambulância, Coleta de Lixo e Limpeza Pública,
Centro de Informações Turísticas, Mercado Público,
Fundação Lagunense de Cultura, o Museu Anita
Garibaldi e a Casa de Anita e Escolas Municipais.

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  2.925DECRETO Nº  2.925DECRETO Nº  2.925DECRETO Nº  2.925DECRETO Nº  2.925
DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.DE 14 DE SETEMBRO DE 2010.

“PRORROGA O REFIS - PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO FISCAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições legais,
de conformidade com o art. 68 da Lei Orgânica do
Município de Laguna e, com base no artigo 16 da
Lei Complementar 194/09 e, considerando o inter-
esse público e a necessidade de implementar as
receitas tributárias;

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, até 31 de outubro de 2010,
o Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela
Lei Complementar 194/09.

Parágrafo único. Não se aplica à presente
prorrogação, o desconto previsto na letra “d” do
artigo 5º da Lei Complementar 194/09.

Art. 2º. Em razão de o REFIS acarretar a confissão
irrevogável e irretratável do débito tributário e,
considerando que uma possível exclusão do
contribuinte do REFIS implicará na exigibilidade
imediata da totalidade do débito tributário,
confessado e não pago, restabelecendo-se, em
relação ao montante não pago, os acréscimos
legais na forma da legislação vigente a época da
ocorrência dos respectivos fatos geradores,
ensejando uma nova inscrição em dívida ativa e,
consequentemente nova cobrança judicial, o
contribuinte deverá apresentar por ocasião do pedido
de REFIS, o comprovante do pagamento de custas
e honorários judiciais, quando houver ação de
execução judicial ajuizada.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, porém com efeito a partir de 30 de
setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 995/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
HOMOLOGAR, nos termos do Artigo 41§ 4º da
Constituição Federal e Decreto nº 2636/09 de 18
de maio de 2009 o resultado da avaliação do Estágio
Probatório dos Servidores abaixo relacionados,
nomeados por Concurso Público para o Quadro de
Funcionários Públicos  Municipais.

Nome: JONATAN DA SILVA FREITAS
CARGO: FISIOTERAPEUTA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome:ANTÔNIO MARCOS PEREIRA BERNARDO
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: CLEUSA MACHADO CÂNDIDO DE JESUS
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: EMANOELLA DA SILVA MAURÍCIO
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

NOME: MARIA TEREZINHA COSTA DE SOUZA
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: PATRÍCIA BENTO DE OLIVEIRA
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: SOLANGE NUNES NASCIMENTO
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA SOARES
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Portarias

Nome: EDER ALVES LÚCIA
CARGO: FISCAL DE OBRAS
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: RODOLFO MICHELS GODINHO
CARGO: FISCAL DE OBRAS
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: MARIANE VICENTE ZAPELINI
CARGO: ADMINISTRADOR
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: PATRÍCIA GUEDES MATTOS
CARGO: TÉCNICO EM TURISMO
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: TAÍS SUTERO CUSTÓDIO
CARGO: JORNALISTA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: ALMIRO PITTIGLIANI DE CARVALHO
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: ANA CARLA DOS SANTOS SILVA
CARGO: PROFESSOR ARTES
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: CAROLINA BITTENCOURT BERTELLI
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: DILNEY DA LUZ
CARGO: PROFESSOR DE ARTES
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: DIOGO ROBERTO VITÓRIA MUNHOZ
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: ELISÂNGELA CORRÊA CARDOSO
CARGO: PROFESSOR DE 1º A 4º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: FABIANO ESPÍNDOLA SIQUEIRA
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: FABIANE DE OLIVEIRA ROCHA ZIN
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: GEYSON DA SILVA CARDOSO
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
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INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: GILMAR DE LIMA NUNES
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: GILSON PEREIRA
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: GISLEIDE CANDIOTTO MARQUES
CARGO: PROFESSOR DE 1º A 4º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: GLAUCE DA SILVA COSTA BARZAN
CARGO: PROFESSOR DE 1º A 4º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: HELEN BITTENCOURT LORENZI
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: HUMBERTO JOSÉ DA SILVA
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: JOSÉ ALBERTO TELES SILVEIRA
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: JOYCE SANTANA ROSA
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: KARINA VIEIRA MONTINI FERNANDES
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: MARCELO LUCAS SILVA
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: MARCELO RAMOS GOULART
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: MÁRIO MARTINS ALANO
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: MEGALVIO PALMA FERNANDES
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: NOELY MARIA PAES
CARGO: PROFESSOR DE 1º A 4º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: RAMON DOS SANTOS MEDEIROS
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: RANGEL RICARDO MACIEL
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: RAQUEL FERNANDES COSTA DA SILVA
CARGO: PROFESSOR DE 1º A 4º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: RODRIGO CEREJA HIGINO
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: ROSANE DUARTE DA ROSA
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: ROSVÂNIA DA GLÓRIA DELFINO THOMÉ
CARGO: PROFESSOR DE 5º A 8º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: SILVANA DUARTE SILVA
CARGO: PROFESSOR DE ARTES
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: SIMONE MARIA DE OLIVEIRA
CARGO: PROFESSOR DE ARTES
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: TÂNIA PREUSS
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: TEREZINHA FERNANDES CRESCÊNCIO
CARGO: PROFESSOR DE ARTES
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: VALDELIR DA SILVA GEREMIAS
CARGO: PROFESSOR DE 1º A 4º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: YANE CARDOSO MOKO
CARGO: PROFESSOR DE 1º A 4º SÉRIE
INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Nome: ZILDA DE SOUZA FELIX
CARGO: PROFESSOR DE 1º A 4º SÉRIE

INÍCIO DO PERÍODO: 01/08/07
FIM DO PERÍODO: 01/08/10

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 02 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1096/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, SINEIDE CÂNDIDO COSTA do Cargo de
Professor de 1º a 4º série, 20 horas, HAB 030, com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1097/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ANTÔNIO FERNANDO MONTEIRO para
exercer o Cargo de Professor de Língua Portuguesa,
HAB 100, 10 horas semanais, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 05/
08/2010, em conformidade com a Lei Complementar
nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1098/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, LEONOR ALMEIDA CARDOSO DA SILVA
para exercer o Cargo de Professor de Educação
Física, HAB 030, 20 horas semanais, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
16/08/2010, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006.
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Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1099/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, OLÍDIA MARIA DA ROSA TEODORO
para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 17/08/2010, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas alterações
e Edital 01/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1103/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, FERNANDO NUNES ILÍBIO para exercer
o Cargo de Professor, HAB 100, 20 horas semanais,
com lotação na Secretaria de Educação e Esportes,
a partir de 17/08/2010, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 23 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1105/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR FÁBIO CALAZANS MEDEIROS para
exercer o Cargo de Instrutor de Informática, 40
horas, PENM 2, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 27/08/2010, em
conformidade com a Lei Complementar nº 0134 de
20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1108/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, WILMAR AUGUSTO
SOARES SOUZA do Cargo em Comissão de
Coordenador de Divulgação e Marketing, com
lotação na Secretaria de Turismo e Lazer, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1109/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, GERALDO PEIXOTO DO
NASCIMENTO do Cargo em Comissão de Diretor
do Departamento de Vigilância em Saúde, DS 4,
com lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1110/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, JOÃO CARLOS ARAÚJO HORN do
Cargo em Comissão de Diretor do Departamento
de Apoio a Unidade de  Saúde, DS 4, com lotação
na Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1111/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DESLIGAR, por motivo de aposentadoria, conforme
benefício nº 1473728271 espécie 42 a Sra.
BERNADETE DA SILVA PRUDÊNCIO, Assistente
de Administração, com lotação na Fundação
Lagunense de Cultura, partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1114/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, CLAUDETE DE JESUS para exercer o
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB,
40 horas com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 16/08/2010, em conformidade
com a Lei nº 041/99 e suas alterações.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1115/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, LUIZA DA ROSA SOUZA para exercer o
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB,
40 horas com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 18/08/2010, em conformidade
com a Lei nº 041/99 e suas alterações.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1117/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,
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R E S O L V E:
HOMOLOGAR, nos termos do Artigo 41§ 4º da
Constituição Federal e Decreto nº 2636/09 de 18
de maio de 2009 o resultado da avaliação do Estágio
Probatório dos Servidores abaixo relacionados,
nomeados por Concurso Público para o Quadro de
Funcionários Públicos  Municipais.

Nome: ADRIANA TEODORO
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Início do período: 06/08/07
Fim do período: 06/08/10

Nome: ANABEL DA SILVA TEIXEIRA
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Início do período: 06/08/07
Fim do período: 06/08/10

Nome: CONSUELO FERNANDES MARTINS
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Início do período: 06/08/07
Fim do período: 06/08/10

Nome: GÉRIA SILVEIRA BITTENCOURT
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Início do período: 06/08/07
Fim do período: 06/08/10

Nome: GRASIELA VIEIRA
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Início do período: 06/08/07
Fim do período: 06/08/10

Nome: PAULO ROBERTO CUNHA DE OLIVEIRA
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Início do período: 06/08/07
Fim do período: 06/08/10

Nome: PERPÉTUA FIRMIANO CARDOSO
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Início do período: 06/08/07
Fim do período: 06/08/10

Nome: SAMARINA RODRIGUES ROCHADEL
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Início do período: 06/08/07
Fim do período: 06/08/10

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1118/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, OSMAR DOS SANTOS VENÂNCIO
do Cargo de Coordenador de Registro Mercantil,
DS 5, com lotação na Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Social, a partir de 08/09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1119/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, MÁRIO RICARDO
BONGIOLO  do Cargo em Comissão de
Coordenador de Recebimento e Distribuição de
Materiais, DS 5, com lotação na Secretaria de
Administração e Serviços Públicos, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 31 de Agosto de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1128/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, considerando estar o Sr. Secretário Municipal
de Governo, Sr. Jefferson Araújo Crippa, no gozo
de suas férias;

R E S O L V E:
DESIGNAR, a Sra. Aparecida da Silva, Chefe de
Gabinete, para responder pela Secretaria Munici-
pal de Governo, no período de 01/09/2010 a 30/09/
2010, com vencimento correspondente ao cargo de
Secretário.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1129/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, OSMAR DOS SANTOS VENÂNCIO, para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor III, AS
3, com lotação na Secretaria de Planejamento
Urbano e Habitação,  a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1132/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, JANETE FIDELIX RAMOS  do
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1133/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, JOÃO CARLOS ARAÚJO HORN, para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do
Departamento de Vigilância em Saúde, DS 4, com
lotação na Secretaria de Saúde,  a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1134/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, GERALDO PEIXOTO DO NASCIMENTO,
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do
Departamento de Apoio a Unidade de Saúde, DS 4,
com lotação na Secretaria de Saúde,  a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH Nº 1136/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, LUIZ AUGUSTO BORGES  do Cargo
em Comissão de Diretor do Departamento
Administrativo e Financeiro, DAF 3, com lotação
na Fundação Irmã Vera, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1140/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, TADEU LEONARDO SIQUEIRA JÚNIOR
do Cargo de Professor de 5º a 8º série – Educação
Física, 20 horas, HAB 100, com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1141/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000, e processo  protocolado sob o nº
3872/2010;

R E S O L V E:
READAPTAR, MARILDA MIRANDA matrícula nº
2509/07, ocupante do cargo de Professor de
Educação Infantil, nível PENS 2, 40 horas, pelo
período de 04 (quatro) meses, de acordo com o
artigo 13 e parágrafo único da Lei Complementar
nº 136 de 01 de junho de 2006, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1142/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, KATHERINY WESTRUP para exercer o
Cargo de Professor de Educação Infantil, HAB 300,
20 horas semanais, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 01/09/2010, em
conformidade com a Lei Complementar nº 0134 de
20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1143/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, ALEXANDRA DA ROSA
SOUZA  do Cargo de Professor Auxiliar, 20 horas
semanais, HAB 300, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1144/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DESIGNAR PAULO ROBERTO MENDONÇA
MENDES para fiscalização e coordenação dos
serviços de recuperação das rodovias não
pavimentadas SC – 100 e 437, trechos do município
de Laguna, bem como, das entradas do Município
interligadas com as referidas rodovias, em virtude
dos danos ocasionados pelo ciclone extratropical
de maio de 2010, referente ao termo de acordo de
cooperação técnica entre a SDR – Laguna e o
Município.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1145/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, ANGELICA DA SILVA
PARENTE  do Cargo de Professor Auxiliar, 20 horas
semanais, HAB 030, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 01/09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1146/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, ROSEMÁRCIA DE CASTRO MOURA
LIMA  do Cargo de Professor de 1º a 4º série, 20
horas semanais, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 01/
09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1147/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, FRANCIELE GREGÓRIO VENCESLAU  do
Cargo de Professor de Educação Física, 10 horas
semanais, HAB 100, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1148/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, OLÍDIA MARIA DA ROSA TEODORO  do
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Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ANB, com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir de 02/09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1153/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, INDIANA CAETANO DA ROSA
GOULART  do Cargo de Professor, 20 horas
semanais, HAB 100, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 08 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1157/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, JULIANA DE SOUZA VIEIRA
do Cargo em comissão de Assessor II, AS 2,, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1158/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, TATIANE DUARTE DOS
SANTOS  do Cargo de Auxiliar de Consultório
Dentário, de provimento efetivo, ANTS, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1164/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, VIVIANE LIMAS  do Cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas, ANB, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir de 08/09/
2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1165/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, MÁRIO JOSÉ DA
CONCEIÇÃO JÚNIOR  do Cargo de Professor de
1º a 4º série, 40 horas, HAB 300, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 09/
09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1166/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, MÁRCIA DA SILVA MENDES para
exercer o Cargo de Professor 5º a 8º série -
Matemática, HAB 300, 30 horas semanais, com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir de 03/09/2010, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1167/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, OLÍDIA MARIA DA ROSA TEODORO
para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 13/09/2010, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1168/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, DAUCIRA DUARTE MARTINS PATRÍCIO
para exercer o Cargo de Professor, HAB 100, 20
horas semanais, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 09/09/2010, em
conformidade com a Lei Complementar nº 0134 de
20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1181/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR em caráter de urgência, TERESA
CRISTINA GHELLER SCHAIDHAUER para exercer
o Cargo de Médico no Núcleo de Apoio a Saúde da
Família, 40 horas semanais, em conformidade com
a Lei nº 0759 de 14 de maio de 2001 e suas
alterações, com lotação na Secretaria de Saúde, a
partir de 01/09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1182/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
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Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR pelo período de 01/09/2010 a 30/09/2010,
GILSON DE SOUZA SILVÉRIO para exercer o Cargo
de Médico no Programa Saúde da Família, 40 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 0759 de
14 de maio de 2001 e suas alterações, com lotação
na Secretaria de Saúde.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1188/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, ANGELICA DA SILVA PARENTE  do Cargo
de Professor de 5º a 8º série - História, 20 horas
semanais, HAB 300, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 17 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1197/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, PAULO SÉRGIO ZEFERINO PATRÍCIO
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ANB,
com lotação na Secretaria de Saúde, a partir de 04/
09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1199/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, LIZANDRA AMBROSINI  do Cargo de
Instrutor de Informática, 40 horas, PENM 2, com

lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir de 13/09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1200/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ROSEMÁRCIA DE CASTRO MOURA
LIMA para exercer o Cargo de Professor 1º a 4º
série, HAB 030, 20 horas semanais, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
17/09/2010, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1201/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, NAIDA BECKER TRISCH  do Cargo de
Professor de 1º a 4º série, 40 horas, HAB 300, com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir de 17/09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1202/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, MARIA APARECIDA DOS SANTOS para
exercer o Cargo de Professor 5º a 8º série -  História,
HAB 300, 20 horas semanais, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 17/
09/2010, em conformidade com a Lei Complementar
nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1203/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ARIANE CORRÊA DA SILVA para exercer
o Cargo de Professor Auxiliar, HAB 030, 20 horas
semanais, com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 20/09/2010, em conformidade
com a Lei Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1204/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, WILIAN FIGUEIREDO DE OLIVEIRA  do
Cargo de Professor de Educação Física, 10 horas,
HAB 100, com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 20/09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1205/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ARLENE MIRANDA para exercer o Cargo
de Professor, HAB 100, 20 horas semanais, com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a
partir de 20/09/2010, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH Nº 1214/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, FÁBIO LAURENTINO  do
Cargo de Professor, 40 horas, HAB 100, com lotação
na Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
13/09/2010.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1215/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, RENATA MATOS DE OLIVEIRA para
exercer o Cargo de Professor, HAB 100, 20 horas
semanais, com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 13/09/2010, em conformidade
com a Lei Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1218/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, YASMYNY LIANA COSTA para exercer
o Cargo de Professor Auxiliar, HAB 030, 20 horas
semanais, com lotação na Secretaria de Educação
e Esportes, a partir de 24/09/2010, em conformidade
com a Lei Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 24 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1219/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, RAQUEL VALÉRIO para exercer o Cargo
de Professor de Educação Infantil, HAB 300, 20
horas semanais, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 24/09/2010, em
conformidade com a Lei Complementar nº 0134 de
20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 24 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1220/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, VICTOR PEREIRA GUEDES para exercer
o Cargo em Comissão de Coordenador de
Recebimento e Distribuição de Materiais, DS 5,
com lotação na Secretaria de Administração e
Serviços Públicos,  a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1223/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, SHEILA DOS SANTOS SOUZA  do Cargo
de Agente Comunitário no Programa Saúde da
Família, com lotação na Secretaria de Saúde, a
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1224/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, CAMILLE CECÍLIO ROSA para exercer
o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB,

40 horas com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 13/09/2010, em conformidade
com a Lei nº 041/99 e suas alterações.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1225/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, MADALENA CÂNDIDO CARVALHO para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 13/09/2010, em
conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1226/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR GABRIELA VIEIRA FERREIRA para exercer
o Cargo de Instrutor de Informática, 40 horas, PENM
2, com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 16/09/2010, em conformidade
com a Lei Complementar nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1227/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, PATRÍCIA ALBINO para exercer o Cargo
de Professor Auxiliar, HAB 030, 20 horas semanais,
com lotação na Secretaria de Educação e Esportes,
a partir de 20/09/2010, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006.
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Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1228/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em 11 de
julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, EDINETE MARCELINO VERGINIA para
exercer o Cargo de Professor de Educação Física,
HAB 100, 10 horas semanais, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 24/
09/2010, em conformidade com a Lei Complementar
nº 0134 de 20/02/2006.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de Setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

.....................................................................
Secretaria da Administração e Serviços PúblicosSecretaria da Administração e Serviços PúblicosSecretaria da Administração e Serviços PúblicosSecretaria da Administração e Serviços PúblicosSecretaria da Administração e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 003 ADM

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC., no
uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o Decreto n° 2.908 de 16 de agosto de 2010,

RESOLVE:
1- A Comissão Especial de Avaliação e Controle
do Ato Fiscal instituída pelo Decreto n° 2.908/
2010, no serviço público municipal, fica assim
constituída:

COORDENADOR:
-CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA BARBOSA;

MEMBROS:
- LUIZ PAULO RESENDE
- NAURO MARTINS PINHO
- DAGOBERTO MARTINS DA SILVA

2- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 22 de setembro de 2010.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 004 ADM
DE 23 DE SETEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com a conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar n° 4101/2009

pela Comissão Processante, designada pela
Portaria n° 001 de 14 de outubro de 2009,

RESOLVE:
1- SUSPENDER FRANCISCO EGIDIO CIDADE
JÚNIOR, ocupante do cargo de Guarda Municipal,
matrícula n° 4109/01, com lotação no Gabinete do
Prefeito, por 30 (trinta) dias, sem remuneração.
2- Esta Portaria entra em vigor a partir de sua
publicação.
Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 27 de setembro de 2010

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA
Secretário Municipal da
Administração e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 005 ADM
DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC., no
uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o Decreto n° 2.778 de 22 de dezembro de
2010,
RESOLVE:
1- ALTERAR a Comissão Especial de Convocação,
Chamamento, Recrutamento, Movimentação e
Seleção de Pessoal, com atribuições específicas
no Decreto nº 2.723/09, criada pela Portaria nº 001
de 26 de janeiro de 2010, que a partir desta data
fica assim constituída:

PRESIDENTE:
- SÔNIA CÂNDIDO DA SILVA VIEIRA (SEC. ADM.
E SERV. PÚBLICOS)

MEMBROS:
- ANA ANTONIO FEUSER (SEC. ADM. E SERV.
PÚBLICOS);
- ADRIANA SOUZA DA SILVA (SEC. EDUCAÇÃO E
ESPORTES);
- ANDREZZA BEZ BIROLO JOAQUIM (SEC.
SAÚDE);
- ANDREIA MATOS PEREIRA (SEC. EDUCAÇÃO E
ESPORTES);
- RODRIGO LUZ DE MORAES (PROCURADORIA
GERAL ADJ).

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de setembro de 2010

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006 ADM
DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

O PREFEITO MUNCIPAL DE LAGUNA, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o
Decreto n° 2.636 de 18 de maio de 2009,

RESOLVE:

1- ALTERAR a Comissão Central de Gestão do
Estágio Probatório, designada para realizar o
processo de avaliação do estágio probatório dos
servidores nomeados para o exercício de cargo
efetivo, no serviço público municipal, que a partir
desta data fica assim constituída:

PRESIDENTE:
- MARIA IVONETE DOS SANTOS ROMUALDO

SECRETÁRIA:
- INGRID DOS SANTOS

MEMBROS:
- MARIANE VICENTE ZAPELINI
- ANDREZZA BEZ BIROLO JOAQUIM

2- Fica revogada a Portaria nº 003/2009 de 06 de
julho de 2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 30 de setembro de 2010

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

EDITEDITEDITEDITEDITAL Nº 10/2010 - Sec. ADMAL Nº 10/2010 - Sec. ADMAL Nº 10/2010 - Sec. ADMAL Nº 10/2010 - Sec. ADMAL Nº 10/2010 - Sec. ADM

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições
legais e com base nos dispositivos de lei munici-
pal vigente, torna público pelo presente Edital as
normas para a realização do processo seletivo de
pessoal para contratação temporária para as
funções de Auxiliar de Serviços Gerais e
Motoristas, objetivando assegurar o atendimento
às reais necessidades das Secretarias e Fundações
Municipais para o ano de 2011.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. O presente processo seletivo visa selecionar
candidatos bem como formação de cadastro reserva
destinados ao preenchimento de funções em caráter
temporário, conforme consta do Anexo I deste Edital.

1.2. Considera-se reserva técnica para os efeitos
do presente edital, o quantitativo de pessoal classi-
ficado para ocupação das vagas que venham a
surgir no decorrer do prazo de validade, de acordo
com a necessidade e interesse da Administração
Pública Municipal, observada a Lei da Responsabi-
lidade Fiscal.

1.3. O processo de seleção de pessoal será
realizado na sede da Prefeitura Municipal de

Laguna, sito à Avenida Colombo Machado Salles,
145, Centro Administrativo Tordesilhas, Centro,
sob a coordenação do Secretário de Administração
e Serviços Públicos, 3º andar, por meio de Comissão

Editais
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Especial de Convocação, Chamamento, Recruta-
mento, Movimentação e Seleção de Pessoal
designada pelo Prefeito Municipal.

1.4. Compreende-se o processo de seleção: a
inscrição, aplicação de provas, a classificação e
a chamada dos candidatos, por ordem de classi-
ficação.

1.5. Cabe à Secretaria Municipal de Administração
e Serviços Públicos, por meio de seus membros
representantes na Comissão e grupo de trabalho,
os processos de: inscrição,  elaboração, aplicação
e correção das provas, bem como a classificação
dos cargos e a chamada dos candidatos, por ordem
de classificação, após a homologação final pelo
Poder Executivo.

2- DA INSCRIÇÃO:

2.1 - As inscrições dos candidatos às funções
constantes do Anexo I deste Edital serão realizadas
no período de 18/10 a 22/10/2010 das 8h às 12h e
das 14 h às 18h. na Secretaria Municipal de
Administração e Serviços Públicos, sito à Avenida
Colombo Machado Salles, Centro Administrativo,
3º andar, Centro.

2.2 – Não será permitida inscrição condicional ou
por correspondência, admitindo-se, no entanto, por
procuração com firma reconhecida, onde conste
obrigatoriamente a menção a este Edital, que
deverá ser anexada à ficha de inscrição.

2.3 – O candidato poderá se inscrever em 1 (um)
cargo para função constante do Anexo I deste Edital,
devendo fazer esta opção no Requerimento de
Inscrição, desde que possua os requisitos para o
exercício da função para qual se inscreveu.

2.4 – O candidato inscrito por procuração assume
total responsabilidade pelas informações prestadas
por seu Procurador no Requerimento de Inscrição,
arcando com as conseqüências de eventuais erros
de preenchimento do documento.

2.5-- O Candidato deverá entregar 03 (três) kg de
alimentos não perecíveis que serão doados para
entidades do Município de Laguna.

2.6. O Requerimento Padrão de Inscrição, fornecida
pela Administração Pública Municipal, a ser
preenchida pelo candidato consta do Anexo II deste
Edital.

2.7 - O candidato deverá revisar a ficha de inscrição
e verificar a exatidão das informações nela contida,
tornando-se, após a assinatura, responsável pelas
mesmas.

2.8-A inscrição do candidato implicará no
conhecimento e na tácita aceitação das condições
estabelecidas no inteiro teor deste edital e das
instruções específicas, expedientes dos quais não
poderá alegar desconhecimento.

2.9- As inscrições serão homologadas e deferidas

pela autoridade competente e divulgadas no site
da Prefeitura Municipal www.laguna.sc.gov.br  e
na Secretaria de Administração e Serviços Públicos
no dia 27/10/2010.

2.10-O candidato terá 2 (dois) dias úteis para
solicitar reconsideração da inscrição, a
contar da publicação de sua homologação.

3- DOS REQUISITOS PARA  ADMISSÃO:

a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Possuir, na data das inscrições, a escolaridade
e requisitos básicos exigidos para o exercício da
função (obrigatório e eliminatório);
c) Estar quite com as obrigações resultantes da
legislação eleitoral e, quando do sexo masculino,
estar quite também, com as obrigações do serviço
militar;
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos a completar
na data de início da admissão;
e) Gozar de boa saúde, condição que será
comprovada quando do processo de admissão
através de atestado médico (médico do trabalho
ou clínico geral), confirmando a
capacidade física e mental para o exercício do
cargo, expedido no máximo 30 (trinta)
dias;
f) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo,
função ou emprego público, demissão a bem do
serviço público ou por justa causa, fato a ser
comprovado, no ato de admissão, por meio de
assinatura de regular termo de declaração.
g) Não ter antecedentes criminais, achando-se no
pleno exercício de seus direitos civis e políticos, a
ser comprovado no ato de admissão através de
certidão de antecedentes criminais, dos últimos 5
(cinco) anos, a ser expedido pelo Fórum.
h) Apresentação de declaração pela instituição
conforme Anexo VII.

4- DA DOCUMENTAÇÃO:

4.1-Os candidatos aprovados, quando convocados
ao trabalho, deverão apresentar cópia dos
documentos arrolados, acompanhados dos
originais, e outros vinculados às exigências
admissionais da Administração Municipal.
 b) Cédula de Identidade -RG;
c) Título de eleitor;
d) Declaração de bens e valores ou declaração de
imposto de renda;
e) Registro de Casamento ou Nascimento;
f) Registro de Nascimento dos Filhos menores de
14 anos;
g) Comprovante de quitação com o serviço militar;
h) Comprovante de quitação eleitoral;
i) Comprovante de residência;
j) PIS/PASEP;
l) Comprovante de conclusão da 4ª série do ensino
fundamental para candidatos às funções de auxiliar
de serviços gerais e do ensino médio/ Carteira
Nacional de Habilitação categoria D para os
candidatos ao cargo de motorista.
m) 02 Fotos 3X4
n) Conta na Caixa econômica.
o) Declaração de não possuir acúmulo de cargo,
exceto aqueles previstos na Lei.

4.2. A não apresentação dos documentos e
condições acima relacionados, na data da convo-
cação, implicará na impossibilidade de aproveita-
mento do candidato, anulando-se todos os atos e
efeitos decorrentes de sua aprovação no
PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO.

4.3. A comprovação da formação mínima exigida
no cargo de inscrição constará na apresentação do
comprovante de conclusão do Ensino Fundamental
(1ª a 4ª série) e Médio em dezembro de 2010, que
ficará atrelado à apresentação do certificado / di-
ploma na data de admissão (obrigatório e
eliminatório).

5-DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA:

5.1-Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso
VIII, da Constituição da República Federativa do
Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999 serão admitidos os candidatos inscritos como
portadores de deficiência, selecionados neste
Processo Seletivo, na proporção de 5% das funções
a serem ofertadas, por opção, desde que as
atribuições do cargo sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadores.

5.2-O candidato que, no ato de inscrição, se declarar
portador de deficiência, classificado no processo
seletivo, além de figurar na lista de classificação,
dentro de sua opção por

função terá seu nome publicado em relação à parte,
observado a respectiva ordem de classificação.

5.3-Os candidatos com deficiência, classificados,
que excederem às vagas a eles reservadas, serão
convocados para efeito de contratação:
a) segundo a ordem geral de classificação, ou;
b) pela aplicação do item 5.1; na situação que
ocorrer primeiro;

5.4-Não havendo candidatos aprovados e
classificados para as vagas reservadas aos
deficientes, as mesmas serão ocupadas pelos
demais candidatos habilitados e classificados.

5.5-Serão consideradas como deficiências aquelas
conceituadas na Medicina especializada de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos,
observados os critérios médicos de capacitação
laboral, conforme Art. 4º do Decreto Federal nº
3.298, de 20/12/99 e suas alterações, Decreto Fed-
eral nº 5.296/2004 e suas alterações, Lei Estadual
nº 12.870/2004 e na Lei Federal nº 7.853/1989.
5.6-O candidato com deficiência, deverá apresentar
laudo médico, que ateste a espécie e o grau de
deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de
Doenças – CID.

5.7-A necessidade de intermediários permanentes
ou para auxiliar o portador de deficiência no
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processo seletivo ou, na execução de atribuições
da função constitui obstáculo à sua inscrição no
processo seletivo.

5.8-Os candidatos com deficiência submeter-se-
ão, quando convocados, à avaliação de equipe
multiprofissional, conforme Decreto Federal nº
3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04, que terá a
decisão terminativa sobre:
a) qualificação do candidato como deficiente ou
não e;
b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o
exercício do cargo.

6- DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

6.1-O processo seletivo constará das seguintes
etapas:

6.1.1-Primeira etapa: Prova escrita com questões
objetivas (tipo eliminatório)

6.1.2-Segunda etapa: Prova de Títulos de caráter
opcional e classificatório.

7- DA PROVA ESCRITA:

7.1- As questões da prova escrita versarão sobre
as seguintes áreas de conhecimento:
a) Conhecimentos gerais: Fatos relativos à História,
Geografia e Atualidades do Município de Laguna.
b) Conhecimentos específicos: temas relacionados
à função para a qual o candidato se inscreveu.

7.2-Os conteúdos programáticos da prova escrita
acham-se no Anexo IV do presente edital.

7.3- A relação, por sala, dos candidatos inscritos
será publicada dia 16/11/2010 no site da Prefeitura
Municipal de Laguna www.laguna.sc.gov.br ou no
mural da Secretaria de Administração e Serviços
Públicos.

7.4-A prova dar-se-á no dia 21/11/2010 das 9h às
12 h na E.E.M. Almirante Lamego, Centro.

7.5-A Prova Escrita contará com 20 (vinte) questões
sendo 10 (dez) de conhecimentos específicos, temas
relacionados à função para qual se inscreveu e 10
(dez) de conhecimentos gerais.

7.6-As questões terão múltiplas alternativas, sendo
que somente 01 (uma) é correta, valendo 1,0 (um
virgula zero) ponto cada, num total de 20 (vinte)
pontos.

7.7--A prova escrita será elaborada pelos membros
da Comissão Especial de

Convocação, Chamamento, Recrutamento,
Movimentação e Seleção de Pessoal, criada pelo
Decreto nº 2.723 de 18 de setembro de 2009,
alterado pelo Decreto nº 2.778 de 22 de dezembro
de 2009, representantes da Secretaria de
Administração e Serviços Públicos e seu grupo de
trabalho.

7.8-O candidato é responsável pela conferência e
transcrição correta dos números correspondentes
às respostas corretas para o cartão-resposta,
utilizando caneta esferográfica, de tinta preta ou
azul;

7.9-As provas serão corrigidas unicamente pela
marcação do candidato no cartão resposta, não
sendo válidas as marcações feitas no caderno de
questões;

7.10- Somente decorrida 01 (uma) hora do início da
Prova, o candidato poderá retirar-se da sala da
prova, mesmo que tenha desistido do processo
Seletivo.

7.11- O tempo de duração da Prova Objetiva inclui
a marcação do Cartão de Respostas.

7.12-A Prefeitura de Laguna não assume qualquer
responsabilidade quanto ao transporte, alimentação
e/ou alojamento dos candidatos, quando da
realização das provas.

7.13-O candidato, ao encerrar a prova entregará ao
fiscal de sua sala, o cartão-resposta devidamente
assinado e o caderno de provas.

7.14-O candidato deverá apresentar documento de
identidade e comprovante de inscrição para
realização da prova.

7.15-Não será permitida entrada de candidatos após
o sinal para início da prova.

7.16-É vedado ao candidato, durante a realização
das provas ausentar-se da sala sem a companhia
de um FISCAL.

7.17-É vedada, durante a realização de qualquer
uma das provas, a consulta a livros, revistas,
folhetos ou anotações, bem como o uso de
máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares
ou ainda qualquer equipamento elétrico ou
eletrônico. Também é proibida a ingestão de ali-
mentos, uso de medicamentos e óculos escuros
(salvo por prescrição médica apresentada a um
fiscal de sala antes do início da prova), chapéus
ou bonés.

7.18- Os telefones celulares e demais equipamentos
devem ser entregues desligados aos fiscais da
sala antes do início da prova, para serem devolvidos
na saída, sob pena de eliminação do candidato.

7.19-Contrariando, por parte do candidato, os itens
7.17 e 7.18, implicará na exclusão do candidato do
processo Seletivo, sendo atribuída nota zero às
provas já realizadas.

7.20-Não haverá, em qualquer hipótese, segunda
chamada para as provas escritas, nem

realização de prova fora do horário e local marcados
para todos os candidatos.

7.21- O candidato terá 02 (dois) dias úteis após a

aplicação da prova para impetrar recurso quanto
às questões

7.22- A prova e seu gabarito serão divulgados no
dia 22/11/2010 na Secretaria de Administração e
Serviços Públicos e no site da Prefeitura de La-
guna www.laguna.sc.gov.br.

7.23- No caso de o gabarito da prova ser fornecido
incorretamente por falha de digitação, publicação
ou outra, a questão não será anulada, procedendo-
se a sua correção e publicação.

7.24- A nota obtida pelo candidato na prova objetiva
será publicada no dia 06/12/2010.

7.25-O candidato somente passará para a seleção
de prova e títulos caso sua nota for igual ou supe-
rior a 10 (dez).

8- DA PROVA DE TÍTULOS:

8.1- A Prova de Títulos para os cargos constará da
avaliação de certificados de cursos de aperfei-
çoamento na área de atuação com carga horária
mínima de 15 (quinze) horas realizados no período
de 01/10/07 a 30/09/2010 e de tempo de serviço na
função

8.2-A prova de Avaliação de Títulos terá pontuação,
conforme Anexo III.

8.3-Na contagem geral dos pontos, não serão
computados os pontos que ultrapassarem o limite
estabelecido neste Edital.

8.4-A nota expressa no anexo III será computada,
não cumulativamente, por título e instituição,
valendo apenas os pontos atribuídos ao maior
número de cursos e tempo de serviço para todos
os candidatos.

8.5-Somente serão atribuídas notas à Prova de
Títulos dos candidatos que atenderem o critério
estabelecido no item 7.25.

8.6-A nota expressa às horas de cursos será
computada, não cumulativamente, valendo apenas
os pontos atribuídos ao total da soma das cargas
horárias dos certificados apresentados, conforme
anexo III deste edital.

8.7-Nos documentos apresentados para a prova de
títulos devem constar a assinatura do responsável,
a carga horária e o período de início e de término do
curso ou evento.

8.8- Para efeito de pontuação não será considerado
título com a carga horária inferior a exigida, nem
título com a mesma data, mesmo que realizados
em turnos e em órgãos diferentes, ficando válido
apenas 01 (um) entre os apresentados com a
mesma data.

8.9- A avaliação do tempo de serviço será feito
através de atestado de tempo de serviço na função,
das esferas estadual, municipal, federal, particu-
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lar de Santa Catarina e de outros Estados, e obterá
a pontuação conforme anexo III.

8.10- Para receber a pontuação relativa ao título de
tempo de serviço o candidato deverá comprovar
através de fotocópia da carteira de trabalho e
previdência social contendo informações neces-
sárias, ou da original da certidão de tempo de
serviço que informe o período, com início e fim,
quando se tratar de atividade em instituição privada
ou pública que adote o regime de CLT, conforme
anexo VI.

8.11- Para exercício de atividade em instituição
pública que adote o regime estatutário será
necessária a comprovação através da original do
atestado de tempo de serviço, informando o período,
com início e fim, conforme modelo anexo VI emitida
pelos órgãos competentes.

8.12- Não será computado para efeito de pontuação
ao título de tempo de serviço o tempo de serviço
do servidor aposentado ou com processo de
aposentadoria em tramitação.

8.13-  Não será computado também como título de
tempo de serviço o tempo de estágio, de monitoria,
de auxiliar e de bolsa de estudo, nem o tempo de
trabalho voluntário exercido na condição de
estudante.

8.14- Os períodos coincidentes serão computados
apenas de 1 (uma) instituição.

8.15- No cálculo de pontos por tempo de serviço
computar-se-á a fração de 15 (quinze) dias ou mais
como 1(um) mês;

8.16- O tempo de serviço será válido até a data de
30/09/2010.

8.17. Os títulos deverão ser entregues na Secretaria
de Administração e Serviços Públicos entre os
dias 07 a 10/12/2010 das 13 h às 18h.

8.18-A cópia do título entregue para efeito de
avaliação não será devolvida.

9- DA CLASSIFICAÇÃO:

9.1-No processo de seleção e classificação dos
candidatos inscritos para as funções constantes
deste Edital, em regime de contratação temporária,
considerar-se-á a documentação solicitada, bem
como os requisitos básicos e requisitos específicos
para o exercício de função.

9.2-A classificação final dos candidatos consistirá
no somatório da prova e da prova de títulos e tempo
de serviço na função pretendida.

10- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE:

10.1-Ocorrendo empate aplicar-se-á para o
desempate, o disposto no parágrafo do artigo da
Lei Federal 10.741/03 para os candidatos que se
enquadrarem na condição de idoso

nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possu-
írem 60 anos completos ou mais)

10.2-Para os candidatos que não estão ao amparo
do item anterior, o desempate beneficiará, sucessi-
vamente, o candidato que:

a) obtiver a maior nota na prova escrita de
Conhecimentos Específicos;
b) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos
Gerais;
c) obtiver a maior nota na prova de Títulos;
d) tiver a maior idade.

11- DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO:

A listagem de classificação dos candidatos
inscritos será divulgada pela Comissão Especial
de Convocação, Chamamento, Recrutamento,
Movimentação e Seleção de Pessoal no dia 20/12/
2010 na Secretaria Municipal de Administração e
Serviços Públicos e no site da Prefeitura Munici-
pal de Laguna www.laguna.sc.gov.br.

12- DA RECONSIDERAÇÃO:

12.1-O candidato que se julgar prejudicado na
classificação terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a
contar da data da divulgação da listagem para
solicitar reconsideração de sua classificação, por
escrito, à Comissão Especial de Recrutamento,
Movimentação e Seleção de Pessoal, via requeri-
mento, modelo anexo V deste edital.

12.2-O recurso para revisão dos pontos obtidos na
classificação dar-se-á com base na prova, prova
de títulos, e tempo de serviço com base na
documentação apresentada na data de inscrição,
não sendo aceito a inclusão de nova docu-
mentação.

12.3- Se do exame de recursos resultar de anulação
de subitem integrante de prova, a pontuação
correspondente a esse subitem será atribuída
somente ao candidato recorrente.

13- DA HOMOLOGAÇÃO:

13.1-A Comissão responsável pelo processo de
seleção divulgará a classificação final após os
pedidos de reconsideração no dia 27/12/2010.

13.2-O processo seletivo, com sua classificação
final, será homologado pelo Prefeito Municipal.

14- DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

14.1-A convocação dos classificados para ocupar
as vagas disponíveis será efetuada pela Secretaria
de Administração e Serviços Públicos, por meio
da Comissão Especial de Convocação, Chama-
mento, Recrutamento, Movimentação e Seleção
de Pessoal, que convocará os candidatos de acordo
com a lista de classificação e necessidade da
administração.

14.2-O candidato que não se apresentar no local,

data e horário estabelecidos para os processos de
escolhas de vagas presenciais, nos itens 14.4 e
14.5 irá automaticamente para o final da classi-
ficação.

14.3-A confirmação da vaga será pelo próprio
candidato.

14.4-O primeiro processo de escolha de vagas
dar-se-á no dia 28 de dezembro de 2010, às 13
horas na Secretaria de Administração e Serviços
Públicos, Av. Colombo Machado Salles, Centro
Administrativo Tordesilhas, 3º andar, Centro, para
os candidatos às funções de Auxiliar de Serviços
Gerais.

14.5-O segundo processo de escolha de vagas
dar-se-á no dia 29 de dezembro de 2010, às 13
horas na Secretaria de Administração e Serviços
Públicos, conforme endereço citado no 14.4., para
os candidatos às funções de Motorista.

14.6-Após os processos de escolhas de vagas, a
chamada será realizada por telefone

pela Secretaria de Administração de Serviços
Públicos, por meio da Comissão Especial da
Comissão Especial de Convocação, Chamamento,
Recrutamento, Movimentação e Seleção de
Pessoal.

14.7-Em caso de alteração de telefone informado
na inscrição, o candidato deverá solicitar a
atualização do mesmo à Secretaria de Adminis-
tração e Serviços Públicos, através dos telefones
36478705 e 36478738.

14.8-Não consolidando o contato com o candidato
a Secretaria de Administração de Serviços Públi-
cos, por meio da Comissão Especial da Comissão
Especial de Convocação, Chamamento, Recru-
tamento, Movimentação e Seleção de Pessoal con-
tinuará a chamada, oferecendo as vagas existentes
ao candidato subseqüente.

14.9-O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias
úteis para se apresentar para o trabalho, a contar
da data estipulada pela comissão responsável pelo
processo de seleção, sob pena de ser substituído
pelo candidato imediatamente classificado.

14.10-Os procedimentos relativos à contratação
temporária de pessoal serão de responsabilidade
do Departamento de Recursos Humanos.

14.11-O prazo da contratação temporária para as
funções especificadas no Anexo I deste Edital dar-
se-á a partir das necessidades dos serviços
públicos no ano de 2011 com término para 31/12/
2011 ou até o provimento das vagas por Concurso
Público.

14.12-Em não havendo vaga nas funções
relacionadas, quando das chamadas, a Secretaria
de Administração e Serviços Públicos procederá a
chamada no decorrer do ano, na medida da existên-
cia de vaga.
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15- DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS
CONTRATADOS:

As atribuições dos profissionais contratados sob
os critérios do presente Processo Seletivo Simpli-
ficado são aquelas previstas na LC. 140 de 12 de
junho de 2006 (Plano de Cargos e Remuneração
dos Servidores Públicos, do Município de Laguna).

16- DO  NÚMERO DE VAGAS , DA CARGA HORÁ-
RIA , DO VENCIMENTO E DA FORMAÇÃO MÍNI-
MA:

16.1-A quantidade de vagas, a carga horária,
vencimento e formação mínima exigida referente a
cada função constam no Anexo I deste Edital.

17- DO REGIME JURÍDICO:
Os classificados e recrutados no presente processo
seletivo serão nomeados sob regime jurídico
ESTATUTÁRIO, em Contratação Temporária,
vinculados ao Regime da Previdência Social.

18-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1-O candidato que apresentar qualquer
documento falso, além de ter sua inscrição
cancelada e anulados todos os atos dela
decorrentes constantes deste Edital, estará sujeito
a processo criminal, previsto em lei;

18.2-Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito
como formas expressa de aceitação, por parte do
candidato, das normas constantes deste Edital;

18.3-A classificação dos candidatos no Processo
seletivo não gerará direito à contratação, ficando a
critério da Administração, segundo disponibilidade
de vagas, obedecendo à ordem de classificação;

18.4-É de inteira responsabilidade de o candidato
acompanhar a publicação de todos os atos, editais
e comunicados referentes a esta seleção os quais
serão divulgados na internet no endereço eletrônico
www.laguna.sc.gov.br.  ou no mural da Secretaria
de Administração e Serviços Públicos

18.5-O candidato que não se apresentar no dia e
horário determinados para a chamada, bem como
aquele presente que não aceitar nenhuma das
vagas oferecidas, continuará na ordem de
classificação, entretanto, deverá aguardar o término
da classificação.

18.6-Após a 2ª oportunidade de admissão não aceita
pelo candidato, este ficará excluído da classi-
ficação.

18.7-Extinguir-se-á o contrato, sem direito à
indenização, pelo término do prazo contratual, por
iniciativa do contratado ou por iniciativa do
Município.

18.8-Quando a extinção se der por iniciativa do
contratado, esta deverá ser comunicada à con-
tratante com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

18.9-Na forma da legislação vigente, o presente
edital poderá ser revogado ou alterado a qualquer
momento;

18.10- O candidato que apresentar incompati-
bilidade de horários, por ter escolhido mais de
uma vaga ou ter outro vínculo empregatício, terá
sua portaria cancelada.

18.11. O candidato que se ausentar da unidade
administrativa pelo prazo superior a 48 (quarenta e
oito) horas, sem apresentar justificativa para a
chefia imediata, terá sua portaria cancelada, será
considerado desistente e irá para o final da
classificação.

18.12-O servidor que estiver atuando na unidade
administrativa por período igual ou  superior a trinta
dias será avaliado, conforme regulamento próprio.

18.13-O candidato que venha a não corresponder
ao proposto pela unidade administrativa onde atua
terá sua portaria cancelada, mediante parecer da
Comissão Geral de Avaliação de Desempenho,
instituída por ato do Poder Executivo.

18.14-O candidato que tiver sua portaria cancelada
não poderá optar por outra vaga durante o período
descrito neste edital.

18.15-É vedada a inscrição neste processo seletivo
de quaisquer membros da Comissão do Processo
Seletivo e de grupos de trabalhos das Secretarias
e Fundações Municipais.

18.16-Os casos omissos serão resolvidos pelo
Secretário de Administração e Serviços Públicos
e  Comissão Especial de Convocação, Chama-
mento, Recrutamento e Seleção de Pessoal, de
acordo com a Constituição Federal, com base nos
princípios administrativos, e demais normas de
direito visando sempre atingir o interesse Público.

Laguna, 20 de setembro de 2010

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA
Secretário Municipal de Administração
e Serviços Públicos
......................................................................
ANEXOS I a VII deste EDITAL encontram-se no

final desta publicação.

EDITEDITEDITEDITEDITAL Nº 011/2010AL Nº 011/2010AL Nº 011/2010AL Nº 011/2010AL Nº 011/2010

ABRE INSCRIÇÃO PARA CONTRATO EMERGEN-
CIAL DE (03) MOTORISTAS - CAT. “’D”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições
legais e com base nos dispositivos de lei munici-
pal vigente, torna público pelo presente Edital as
normas para a realização do processo seletivo de
pessoal para contratação temporária para as
funções de Motorista.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O presente processo seletivo visa selecionar

candidatos destinados ao preenchimento de funções
em caráter temporário, para atendimento às
Secretarias
Municipais de Educação e Esportes e de Admi-
nistração e Serviços Públicos.

1.2. O processo de seleção de pessoal será
realizado na sede da Prefeitura Municipal de La-
guna, sito à Avenida Colombo Machado Salles,
145, Centro Administrativo Tordesilhas, Centro,
sob a coordenação do Secretário de Administração
e Serviços Públicos, 3º andar, por meio de Comissão
Especial de Convocação, Chamamento, Recru-
tamento, Movimentação e Seleção de Pessoal
designada pelo Prefeito Municipal.

1.3. Cabe à Secretaria Municipal de Administração
e Serviços Públicos, por meio de seus membros
representantes na Comissão e grupo de trabalho,
os processos de: inscrição,  aplicação dos critérios,
bem como a classificação dos cargos e a chamada
dos candidatos, por ordem de classificação, após
a homologação final pelo Poder Executivo.

2- DA INSCRIÇÃO:

2.1 - As inscrições dos candidatos às funções de
Motorista serão realizadas nos dias 04/10 e 05/10/
2010 das 13 h às 18h. na Secretaria Municipal de
Administração e Serviços Públicos, sito à Avenida
Colombo Machado Salles, Centro Administrativo,
3º andar, Centro.

2.2 – Não será permitida inscrição condicional ou
por correspondência, admitindo-se, no entanto, por
procuração com firma reconhecida, onde conste
obrigatoriamente a menção a este Edital, que deverá
ser anexada à ficha de inscrição.

2.3 – O candidato poderá se inscrever no cargo,
devendo fazer esta opção no Requerimento de
Inscrição, modelo Anexo I, desde que possua os
requisitos para o exercício da função para qual se
inscreveu.

2.4 – O candidato inscrito por procuração assume
total responsabilidade pelas informações prestadas
por seu Procurador no Requerimento de Inscrição,
arcando com as conseqüências de eventuais erros
de preenchimento do documento.

2.5-- O Candidato deverá entregar 02 (dois) kg de
alimentos não perecíveis que serão doados às
entidades do Município de Laguna.

2.6 - O candidato deverá revisar a ficha de inscrição
e verificar a exatidão das informações nela contida,
tornando-se, após a assinatura, responsável pelas
mesmas.

2.7-A inscrição do candidato implicará no
conhecimento e na tácita aceitação das condições
estabelecidas no inteiro teor deste edital e das
instruções específicas, expedientes dos quais não
poderá alegar desconhecimento.

2.8- As inscrições serão homologadas e deferidas
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pela autoridade competente e divulgadas no site
da Prefeitura Municipal wwwwwwwwwwwwwww.laguna.sc.gov.laguna.sc.gov.laguna.sc.gov.laguna.sc.gov.laguna.sc.gov.br.br.br.br.br  e
na Secretaria de
Administração e Serviços Públicos no dia 06/10/
2010.

2.9-O candidato terá 2 (dois) dias úteis para
solicitar reconsideração da inscrição, a contar da
publicação de sua homologação.

3- DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

As atribuições dos profissionais contratados sob
os critérios do presente Processo Seletivo Simpli-
ficado são aquelas previstas na LC. 140 de 12 de
junho de 2006 (Plano de Cargos e Remuneração
dos Servidores Públicos, do Município de Laguna).

4- DOS REQUISITOS PARA  ADMISSÃO:
a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Possuir, na data das inscrições, a escolaridadee
requisitos básicos exigidos para o exercício da
função (obrigatório e eliminatório);

c) Estar quite com as obrigações resultantes da
legislação eleitoral e, quando do sexo masculino,
estar quite também, com as obrigações do serviço
militar;

d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos a completa
na data de início da admissão;

e) Gozar de boa saúde, condição que será compro-
vada quando do processo de admissão através de
atestado médico (médico do trabalho ou clínico
geral), confirmando a capacidade física e mental
para o exercício do cargo, expedido no máximo 30
(trinta) dias;

f) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo,
função ou emprego público, demissão a bem do
serviço público ou por justa causa, fato a ser
comprovado, no ato de admissão, por meio de
assinatura de regular termo de declaração.

g) Não ter antecedentes criminais, achando-se no
pleno exercício de seus direitos civis e políticos, a
ser comprovado no ato de admissão através de
certidão de antecedentes  criminais, dos últimos 5
(cinco) anos, a ser expedido pelo Fórum.

h) Declaração expedida pela instituição, conforme
Anexo II.

5- DA DOCUMENTAÇÃO:

5.1-Os candidatos aprovados, quando convocados
ao trabalho, deverão apresentar cópia dos docu-
mentos arrolados, acompanhados dos originais, e
outros vinculados às exigências admissionais da
Administração Municipal.

a) Cédula de Identidade - RG;
b) Título de eleitor;
c) Declaração de bens e valores ou declaração de
imposto de renda;
d) Registro de Casamento ou Nascimento;

e) Registro de Nascimento dos Filhos menores de
14 anos;
f) Comprovante de quitação com o serviço militar;
g) Comprovante de quitação eleitoral;
h) Comprovante de residência;
i) PIS/PASEP;
j) Comprovante de conclusão do ensino médio/
Carteira Nacional de Habilitação

categoria D
l) 02 Fotos 3X4
m) Conta na Caixa econômica.
n) Declaração de não possuir acúmulo de cargo,
exceto aqueles previstos na Lei.

5.2. A não apresentação dos documentos e
condições acima relacionados, na data da

convocação, implicará na impossibilidade de
aproveitamento do candidato, anulando-se

todos os atos e efeitos decorrentes de sua
aprovação no PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO

6- DO VENCIMENTO:

Pela prestação de serviços de Motorista –D- o
Município pagará ao contratado o vencimento
correspondente a 40 horas, R$ 604,88 relativo ao
Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores
da Administração Direta do Município de Laguna,
com as vantagens previstas em Lei.

7- CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO E DESEM-
PATE, PELA ORDEM:

Na classificação, em ordem, terá prioridade o
candidato que:

a) Comprovar maior tempo de serviço nas atividades
de motorista, devidamente comprovado em decla-
ração da instituição ou carteira profissional;

b) Cursos de aperfeiçoamento na função pretendida
com carga horária mínima de 15 (quinze) horas.

c) Se persistir o empate, será realizado sorteio na
presença dos interessados.

8-DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA:

8.1- Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso
VIII, da Constituição da República Federativa do
Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999 e na Lei Complementar 136/06/PML, serão
admitidos os candidatos inscritos como portadores
de deficiência, selecionados neste Processo
Seletivo, na proporção de 20% das funções a serem
ofertadas, por opção, desde que as atribuições do
cargo sejam compatíveis com a deficiência de que
são portadores.

8.2-O candidato que, no ato de inscrição, se declarar

portador de deficiência, classificado no processo
seletivo, além de figurar na lista de classificação,
dentro de sua opção por função terá seu nome
publicado em relação à parte, observado a
respectiva ordem de classificação.

8.3- Os candidatos com deficiência, classificados,
que excederem às vagas a eles reservadas, serão
convocados para efeito de contratação:

a) segundo a ordem geral de classificação, ou;

b) pela aplicação do item 8.1; na situação que
ocorrer primeiro;

8.4- Não havendo candidatos aprovados e classi-
ficados para as vagas reservadas aos deficientes,
as mesmas serão ocupadas pelos demais
candidatos habilitados e classificados.

8.5-Serão consideradas como deficiências aquelas
conceituadas na Medicina especializada de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos,
observados os critérios médicos de capacitação
laboral, conforme Art. 4º do Decreto Federal nº
3.298,  de 20/12/99 e suas alterações, Decreto
Federal nº 5.296/2004 e suas alterações, Lei
Estadual nº 12.870/2004 e na Lei Federal nº 7.853/
1989

8.6-O candidato com deficiência, deverá apresentar
laudo médico, que ateste a espécie e o grau de
deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID

8.7-A necessidade de intermediários permanentes
ou para auxiliar o portador de deficiência no
processo seletivo ou, na execução de atribuições
da função constitui obstáculo à sua inscrição no
processo seletivo.

8.8- Os candidatos com deficiência submeter-se-
ão, quando convocados, à avaliação de equipe
multiprofissional, conforme Decreto Federal nº
3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04, que terá a
decisão terminativa sobre:

a) qualificação do candidato como deficiente ou
não e;

b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o
exercício do cargo

9- DO RESULTADO:

A Secretaria Municipal de Administração e Serviços
Públicos publicará o resultado da seleção no dia
08/10/2010 no seu mural e no site da Prefeitura
Municipal www.laguna.sc.gov.br

10- DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA

10.1- Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso
VIII, da Constituição da República Federativa do
Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
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no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999 e na Lei Complementar 136/06/PML, serão
admitidos os candidatos inscritos como portadores
de deficiência, selecionados neste Processo
Seletivo, na proporção de 20% das funções a serem
ofertadas, por opção, desde que as atribuições do
cargo sejam compatíveis com a deficiência de que
são portadores.

10.2-O candidato que, no ato de inscrição, se
declarar portador de deficiência, classificado no
processo seletivo, além de figurar na lista de
classificação, dentro de sua opção por função terá
seu nome publicado em relação à parte, observado
a respectiva ordem de classificação.

10.3- Os candidatos com deficiência, classifi-
cados, que excederem às vagas a eles reservadas,
serão convocados para efeito de contratação:

a) segundo a ordem geral de classificação, ou;

b) pela aplicação do item 5.1; na situação que
ocorrer  primeiro;

10.4- Não havendo candidatos aprovados e
classificados para as vagas reservadas aos defi-
cientes, as mesmas serão ocupadas pelos demais
candidatos habilitados e classificados.

10.5-Serão consideradas como deficiências
aquelas conceituadas na Medicina especializada
de acordo com os padrões mundialmente estabe-
lecidos, observados os critérios médicos de
capacitação laboral, conforme Art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298, de 20/12/99 e suas alterações,
Decreto Federal nº 5.296/2004 e suas alterações,
Lei Estadual nº 12.870/2004 e na Lei Federal nº
7.853/1989

10.6-O candidato com deficiência deverá
apresentar laudo médico, que ateste a espécie e o
grau de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doenças – CID e afirme que a deficiência
não o prejudica para a função a ser exercida,
estando com capacidade física e mental para o
cargo de motorista.

10.7-A necessidade de intermediários permanentes
ou para auxiliar o portador de deficiência no
processo seletivo ou, na execução de atribuições
da função constitui obstáculo à sua inscrição no
processo seletivo.

10.8- Os candidatos com deficiência submeter-
se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe
multiprofissional, conforme Decreto Federal nº
3.298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04, que terá a
decisão terminativa sobre:

a) qualificação do candidato como deficiente ou
não e;

b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o
exercício do cargo

11- DO PRAZO DO CONTRATO:

O Contrato é temporário e tem validade até 31/12/
2010.

12- DA FORMALIZAÇÃO:

12.1-O contrato de trabalho temporário será
formalizado mediante termo próprio, em confor-
midade com o presente edital, nos termos da
legislação vigente do Regime Jurídico do Município.

12.2-Para ser empossado, o candidato vencedor
do pleito deverá apresentar todos os documentos
inerentes ao contrato desta natureza.

13- DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

13.1-A convocação do classificado para ocupar a
vaga disponível será efetuada pela Secretaria de
Administração e Serviços Públicos, por meio da
Comissão Especial de Convocação, Chamamento,
Recrutamento, Movimentação e Seleção de
Pessoal, que convocará o candidatos de acordo
com a lista de classificação.

13.2-O candidato que não se apresentar no local,
data e horário estabelecidos para os processo de
escolha de vaga presencial, nos itens 13.4 irá
automaticamente para o final da classificação.

13.3-A confirmação da vaga será pelo próprio
candidato.

13.4-O processo de escolha de vaga dar-se-á no
dia 13 de outubro de 2010, às 13 horas na Secretaria
de Administração e Serviços Públicos, Av. Co-
lombo Machado Salles, Centro Administrativo
Tordesilhas, 3º andar, Centro.

14-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1-O candidato que apresentar qualquer
documento falso, além de ter sua inscrição cance-
lada e anulados todos os atos dela decorrentes
constantes deste Edital, estará sujeito a processo
criminal, previsto em lei;

14.2-Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito
como formas expressa de aceitação, por parte do
candidato, das normas constantes deste Edital;

14.3-A classificação dos candidatos no Processo
seletivo não gerará direito à contratação, ficando a
critério da Administração, segundo disponibilidade
de vagas, obedecendo à ordem de classificação;
14.4-É de inteira responsabilidade de o candidato
acompanhar a publicação de todos os atos, editais
e comunicados referentes a esta seleção os quais
serão divulgados na internet no endereço eletrônico
www.laguna.sc.gov.br.  ou no mural da Secretaria
de Administração e Serviços Públicos

14.5-O candidato que não se apresentar no dia e
horário determinados para a chamada, bem como
aquele presente que não aceitar nenhuma das
vagas oferecidas, continuará na ordem de
classificação, entretanto, deverá aguardar o término
da classificação.

14.6-Após a 2ª oportunidade de admissão não aceita
pelo candidato, este ficará excluído da classifi-
cação.

14.7-Extinguir-se-á o contrato, sem direito à
indenização, pelo término do prazo

contratual, por iniciativa do contratado ou por
iniciativa do Município.

14.8-Quando a extinção se der por iniciativa do
contratado, esta deverá ser comunicada à contra-
tante com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

14.9-Na forma da legislação vigente, o presente
edital poderá ser revogado ou alterado a qualquer
momento;

14.10- O candidato que apresentar
incompatibilidade de horários, por ter escolhido
mais de uma vaga ou ter outro vínculo empregatício,
terá sua portaria cancelada.

14.11. O candidato que se ausentar da unidade
administrativa pelo prazo superior a 48 (quarenta e
oito) horas, sem apresentar justificativa para a
chefia imediata, terá sua portaria cancelada, será
considerado desistente e irá para o final da
classificação.

14.12-O candidato que venha a não corresponderao
proposto pela unidade administrativa onde atua
terá sua portaria cancelada, mediante parecer da
Comissão de Seleção.

14.13-O candidato que tiver sua portaria cancelada
não poderá optar por outra vaga durante o período
descrito neste edital.

14.14-É vedada a inscrição neste processo seletivo
de quaisquer membros da Comissão do Processo
Seletivo e de grupos de trabalhos das Secretarias
Municipais.

14.15-Os casos omissos serão resolvidos pelo
Secretário de Administração e Serviços Públicos
e Comissão Especial de Convocação, Chama-
mento, Recrutamento e Seleção de Pessoal, de
acordo com a Constituição Federal, com base nos
princípios administrativos, e demais normas de
direito visando sempre atingir o interesse Público.

Laguna, 28 de setembro de 2010

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA
Secretário Municipal de Administração
e Serviços Públicos
......................................................................
ANEXOS I e II deste EDITAL encontram-se no

final desta publicação.

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDACLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDACLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDACLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDACLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOSTOSTOSTOSTOS

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 011/2010

CANDIDATOS:
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ALEXSANDRO PEREIRA MARTINSALEXSANDRO PEREIRA MARTINSALEXSANDRO PEREIRA MARTINSALEXSANDRO PEREIRA MARTINSALEXSANDRO PEREIRA MARTINS
Função: MOTORISTA
Experiência na função: 25 MESES

NAZARENO SANTNAZARENO SANTNAZARENO SANTNAZARENO SANTNAZARENO SANTANA MAANA MAANA MAANA MAANA MATIASTIASTIASTIASTIAS
Função: MOTORISTA

OBS:  A CONFIRMAÇÃO DA VAGA
SERÁ NO DIA 13/10/2010 ÀS 13 HORAS

LOURIVAL LUIZ SIQUEIRA
Secretário Municipal de Administração
e Serviços Públicos

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS - FLC/2010TOS - FLC/2010TOS - FLC/2010TOS - FLC/2010TOS - FLC/2010

CONTRATO Nº 005/2010 - FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE
CULTURA
CONTRATADA: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA LTDA
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE
CONTRATO, A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
“RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DA
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL ROMEU
D´ULYSSÉA” LOCALIZADO NO CENTRO
HISTÓRICO NO MUNICÍPIO DE LAGUNA/SC.
VIGÊNCIA: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS.
VALOR TOTAL: R$ 268.682,94 (DUZENTOS E
SESSENTA E OITO MIL SEISCENTOS E OITENTA E
DOIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS).
DATA: 23/09/2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS - FMS/2010TOS - FMS/2010TOS - FMS/2010TOS - FMS/2010TOS - FMS/2010

CONTRATO Nº 068/2010 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR
LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a
aquisição pelo CONTRATANTE e o fornecimento
pela CONTRATADA de “COMPUTADORES", para
uso nas atividades administrativas da Secretaria
de Saúde.
VIGÊNCIA: início em 08/09/2010 e seu término em
31/12/2010.
VALOR TOTAL: R$ 32.935,95 (trinta e dois mil
novecentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco
centavos).
DATA: 08/09/2010.

CONTRATO Nº 069/2010 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: DG CONSULTORIA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo
Contratual a contratação de empresa especializada
para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TREINAMENTO
DE FUNCIONÁRIOS EM TODA ATENÇÃO BÁSICA

Contratos

DO MUNICÍPIO” conforme programa de trabalho
em anexo ao processo licitatório acima citado.
VIGÊNCIA: início em 09/09/2010 e seu término em
31/12/2010.
VALOR TOTAL: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e
quinhentos reais).
DATA: 09/09/2010.

CONTRATO Nº 070/2010 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: FELIPE LOENERT TRANJAN - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo
Contratual o fornecimento pela CONTRATADA de
“02 (DUAS) ACADEMIAS DE GINÁSTICA FIXA”
para a implantação de academias de terceira idade,
conforme projeto saúde e movimento, aprovadas
através da portaria SVS 139/2008, para a secretaria
de saúde do Município.
VIGÊNCIA: início em 10/09/2010 e seu término em
31/12/2010.
VALOR TOTAL: R$ 27.999,50 (vinte e sete mil
novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos).
DATA: 10/09/2010.

CONTRATO Nº 071/2010 - FMS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCADORA: IVONETE MARTINS SILVANO
OBJETO: O imóvel, objeto da presente locação,
destina-se exclusivamente para a instalação
“POSTO DE ATENDIMENTO MÉDICO NA
LOCALIDADE DE LARANJEIRAS”, não podendo sua
destinação, ser mudada sem o consentimento
expresso da LOCADORA.
VIGÊNCIA: início em 20/09/2010 e seu término em
20/09/2011.
VALOR TOTAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais).
DATA: 20/09/2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS – PML/2010TOS – PML/2010TOS – PML/2010TOS – PML/2010TOS – PML/2010

CONTRATO Nº 054/2010 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a
“RECUPERAÇÃO E RECONSTRUÇÃO DAS
ESTRADAS AFESTADAS PELAS FORTES CHUVAS
E VENDAVAIS NO MUNICÍPIO”.
VIGÊNCIA: início em 09/09/2010 e seu término em
09/11/2010.
VALOR TOTAL: R$ 2.048.097,81 (dois milhões
quarenta e oito mil noventa e sete reais e oitenta e
um centavos).
DATA: 09/09/2010.

CONTRATO Nº 055/2010 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: RETRASA RECUPERADORA DE
TRATORES LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a
aquisição pelo CONTRATANTE e o fornecimento
pela CONTRATADA de “MATERIAIS E SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA

MODELO RDF10", para a Secretaria de Pesca.
VIGÊNCIA: início em 14/09/2010 e seu término em
31/12/2010.
VALOR TOTAL: R$ 19.549,76 (dezenove mil
quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e
seis centavos).
DATA: 14/09/2010.

CONTRATO Nº 056/2010 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMIL-
IAR DE RIO FORTUNA E REGIÃO - COOPER-FA-
MILIAR
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a
aquisição pelo CONTRATANTE e o fornecimento
pela CONTRATADA de “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
(MERENDA ESCOLAR)”, conforme Programa da
Agricultura Familiar  e do Empreendedor Familiar
Rural e/ou suas Organizações, em atendimento às
Escolas da Rede Municipal de Ensino.
VIGÊNCIA: início em 21/09/2010 e seu término em
31/12/2010.
VALOR TOTAL: R$ 62.100,00 (sessenta e dois mil
e cem reais).
DATA: 21/09/2010.

CONTRATO Nº 057/2010 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMIL-
IAR DE RIO FORTUNA E REGIÃO - COOPER-FA-
MILIAR
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a
aquisição pelo CONTRATANTE e o fornecimento
pela CONTRATADA de “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
(MERENDA ESCOLAR)”, conforme Programa da
Agricultura Familiar  e do Empreendedor Familiar
Rural e/ou suas Organizações, em atendimento às
Escolas da Rede Municipal de Ensino.
VIGÊNCIA: início em 21/09/2010 e seu término em
31/12/2010.
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e
quinhentos reais).
DATA: 21/09/2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONTRATOS - UNIÃO FEDERAL/TOS - UNIÃO FEDERAL/TOS - UNIÃO FEDERAL/TOS - UNIÃO FEDERAL/TOS - UNIÃO FEDERAL/
20102010201020102010

CONTRATO Nº 002/2010 - UF
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: IVECO LATIN AMÉRICA LTDA
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR
OBJETO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ALUNOS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA, PARA ATENDER AO
PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA.
VIGÊNCIA: INÍCIO EM 27/09/2010 E SEU TÉRMINO
EM 27/09/2011.
VALOR TOTAL: R$ 123.000,00 (cento e vinte e três
mil reais)
 DATA: 27/09/2010.

CONTRATO Nº 003/2010 - UF
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E
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COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR
OBJETO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ALUNOS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA, PARA ATENDER AO
PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA.
VIGÊNCIA: INÍCIO EM 27/09/2010 E SEU TÉRMINO
EM 27/09/2011.
VALOR TOTAL: R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil
reais)
 DATA: 27/09/2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOSTOS DOS TERMOS ADITIVOSTOS DOS TERMOS ADITIVOSTOS DOS TERMOS ADITIVOSTOS DOS TERMOS ADITIVOS
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATOS - 2010TOS - 2010TOS - 2010TOS - 2010TOS - 2010

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
001/2010 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRATADA: KS-NEVES PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA
ADITIVO DE PRAZO: PRORROGADO ATÉ 24/12/
2010
DATA: 09/09/2010.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
007/2010 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPÍO DE LAGUNA
CONTRATADA: ESTEIO PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 27.494,76 (vinte e sete
mil quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta
e seis centavos).
DATA: 20/09/2010.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
038/2010 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPÍO DE LAGUNA
CONTRATADA: M.J. MEDEIROS MONTAGEM E
ELETROTÉCNICA LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 37.500,00 (trinta e sete
mil e quinhentos reais).
DATA: 20/09/2010.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
069/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPÍO DE LAGUNA
CONTRATADA: PROLINCON VIGILÂNCIA LTDA
ADITIVO DE VALOR: R$ 1.680,00 (um mil
seiscentos e oitenta reais).
DATA: 24/09/2010.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATOS DOS CONVÊNIOS - 2010TOS DOS CONVÊNIOS - 2010TOS DOS CONVÊNIOS - 2010TOS DOS CONVÊNIOS - 2010TOS DOS CONVÊNIOS - 2010

CONVÊNIO Nº 023/10

Termos Aditivos
aos Contratos

Convênios

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE HOTÉIS, BARES
E RESTAURANTES DE LAGUNA
OBJETO: O objeto do presente convênio compreen-
de a cooperação técnica - financeira entre a
CONCEDENTE e a CONVENENTE para a realização
do curso “ARTE DO MOSAICO”, visando a capacita-
ção de professores no ensino de história da rede
municipal de ensino, através do intercâmbio de
artesãos da cidade de Ravena, Itália, em parceria
com a CONVENENTE, conforme Plano de Trabalho
devidamente anexado ao processo administrativo
acima citado.
VIGÊNCIA: início em 08/09/2010 e seu término em
31/12/2010.
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
DATA: 08/09/2010

CONVÊNIO Nº 024/10
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS  EXCEPCIONAIS - APAE
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação técnica entre a
CONCEDENTE e a CONVENENTE visando a
cedência de 02 (dois) professores para exercerem
suas funções na área de educação especial.
VIGÊNCIA: início em 08/09/2010 e seu término em
31/12/2010.
DATA: 08/09/2010
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Prefeitura Municipal de Laguna 4 3

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 4 4

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 4 5

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 4 6

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 4 7

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 4 8

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 4 9

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 0

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 1

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 2

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329

ANEXOS L.R.FANEXOS L.R.FANEXOS L.R.FANEXOS L.R.FANEXOS L.R.F.....

Relatório da Gestão Fiscal
(2º Quadrimestre/2010)

Diário Oficial



Prefeitura Municipal de Laguna 5 3

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 4

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 5

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 6

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 7

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 8

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 5 9

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 0

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 1

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 2

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 3

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329

ANEXOS I a VIIANEXOS I a VIIANEXOS I a VIIANEXOS I a VIIANEXOS I a VII

Diário Oficial

Edital Nº 10/2010 - Sec. Adm.



Prefeitura Municipal de Laguna 6 4

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 5

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 6

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 7

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 8

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 6 9

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 7 0

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 7 1

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 7 2

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 7 3

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329

ANEXOS I e IIANEXOS I e IIANEXOS I e IIANEXOS I e IIANEXOS I e II

Diário Oficial

Edital Nº 11/2010 - Sec. Adm.



Prefeitura Municipal de Laguna 7 4

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 7 5

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 7 6

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329

DETRAN / DEINFRA - SCDETRAN / DEINFRA - SCDETRAN / DEINFRA - SCDETRAN / DEINFRA - SCDETRAN / DEINFRA - SC

Diário Oficial

Editais de Notificação
de Infração de Trânsito

- Setembro/2010 -



Prefeitura Municipal de Laguna 7 7

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 7 8

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 7 9

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 0

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 1

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 2

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 3

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 4

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 5

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 6

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 7

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 8

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 8 9

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 0

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 1

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 2

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 3

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 4

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 5

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 6

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 7

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 8

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 9 9

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 100

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 101

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329



Prefeitura Municipal de Laguna 102

Diário Oficial Laguna, 30 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/201030 de setembro/2010Publicação dos Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329 Atos do Executivo Nº329


